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Acórdão n°
Processo nº 20123013701-5
Órgão julgador: 2ª Câmara Cível Isolada
Recurso: Remessa Necessária
Comarca: Itaituba
Sentenciante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Muaná
Sentenciado: Wanderley de Jesus da Silva
Advogados: João Dudimar de Azevedo Paxiúba (OAB/PA 10.783) e Outros
Sentenciado: Município de Itaituba
Advogados: Margareth Silva Machado Freire (OAB/PA 4.724) e outros
Endereço: Travessa 15 de Agosto, 169, Centro – Itaituba, PA - CEP: 68180-610
Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. ANTE O
DISPOSTO NO ART. 14, DO CPC/2015, TEM-SE QUE A NORMA PROCESSUAL NÃO RETROAGIRÁ,
DE MANEIRA QUE DEVEM SER RESPEITADOS OS ATOS PROCESSUAIS E AS SITUAÇÕES
JURÍDICAS CONSOLIDADAS SOB A VIGÊNCIA DA LEI REVOGADA. DESSE MODO, HÃO DE SER
APLICADOS OS COMANDOS INSERTOS NO CPC/73, VIGENTE POR OCASIÃO DA PUBLICAÇÃO E
DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO REEXAMINANDA. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS.
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO POR EQUIDADE NA LINHA DO ENTENDIMENTO DA
CÂMARA JULGADORA. MODULAÇÃO DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. EM
REEXAME NECESSÁRIO SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Segunda Câmara
Cível Isolada, por unanimidade de votos, em reexame necessário, reformar parcialmente a
sentença a quo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator.
Plenário da Segunda Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
Câmara Julgadora: Desembargadores Célia Regina de Lima Pinheiro (Presidente), Roberto
Gonçalves de Moura (Relator) e Rosileide Maria da Costa Cunha.
Belém, 12 de setembro de 2016.

DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
R E L A T Ó R I O
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Tratam os presentes autos de REEXAME DE SENTENÇA proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Comarca de Itaituba, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA interposta por
WANDERLEY DE JESUS DA SILVA em face do MUNICÍPIO do mesmo nome, que
julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento do saldo de
salário do mês de abril/2000, pagamento de 20 (vinte) dias do mês de outubro/2000,
pagamento de 15 (quinze) dias do mês de março/2000, pagamento do salário de
dezembro/2000, devidamente corrigidos com juros e correção monetária a partir da citação,
arbitrando honorários advocatícios em 10%, sem custas, pois vencida a Fazenda Pública.
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O Autor, em sua exordial, afirma, em suma, ter sido contratado temporariamente pelo ente
público, no período de 04/05/1998 a 14/03/2000, na função de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM.
Aduziu ter direito de perceber os valores referentes ao 13º salário de 1998, 1999 e 2000,
saldo de salário referente a 15 dias de março de 2000, férias vencidas, acrescidas de 1/3, e
outra na proporção de 10/12, pagamento de 20 dias devidos de outubro/2000, pagamento de
salário de abril e dezembro de 2000, adicional de insalubridade.
Ao final pleiteou o pagamento das verbas referidas.
A municipalidade apresentou defesa, juntando documentos.
O Juízo Singular prolatou sentença, julgando parcialmente procedente o pedido, consoante
acima relatado.
Coube-me o feito por distribuição.
Sem necessidade de manifestação do Ministério Público, eis que o feito versa sob interesse
meramente patrimonial (art. 5º, inciso XV, da Recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010,
do CNMP).
É o relatório.

VOTO
O  E X M O .  S R .  D E S E M B A R G A D O R  R O B E R T O  G O N Ç A L V E S  D E
M O U R A ( R E L A T O R ) :
Conheço do reexame porque preenchidos os requisitos de admissibilidade.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.
Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora reexaminanda.
Feito essa ressalva, ressalto que não ocorre, no caso, prescrição, considerando-se que o
desligamento do sentenciado ocorreu em março de 2000, sendo proposta a ação em
04/09/2001, dentro do quinquídio legal, portanto.
Dito isso, verifica-se que a questão gira em torno de se verificar se o ora sentenciado,
servidor público contratado de forma temporária, faz jus ao recebimento do saldo de salário
do mês de abril/2000, pagamento de 20 (vinte) dias do mês de outubro/2000, pagamento de
15 (quinze) dias do mês de março/2000, pagamento do salário de dezembro/2000.
Acerca da questão, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário
n° 705.140, responsável pelo tema 308 da repercussão geral, reconheceu o direito aos
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) aos trabalhadores que tiveram
o contrato de trabalho com a Administração Pública declarado nulo em função de
inobservância da regra do art. 37, §2º, da Constituição Federal, que estabelece prévia
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aprovação em concurso público, restando, ao final, assentado o entendimento pelo direito
tão somente ao FGTS e ao saldo de salário a esses contratos considerados nulos.
A ementa do recurso antes mencionado tem o seguinte teor:

EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS
EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A
TÍTULO INDENIZATÓRIO.
1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 reprova
severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à
autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º).
2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos,
a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
3. Recurso extraordinário desprovido.	(STF. Recurso Extraordinário nº 705.140/RS. Relator MINISTRO
TEORI ZAVASCKI. Julgado em 28/08/2014)

Acerca da matéria, bem elucidativo é o voto proferido pelo Ministro TEORI ZAVASCKI,
nos autos do RExt nº 705.140/RS, nestes termos:
A Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37,
§ 2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos empregados
contratados, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS.

Destarte, restou reconhecida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n° 8.036/1990, com a
redação dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê o referido pagamento.
Assim, entendeu-se que o contrato nulo produz efeitos até que seja decretada a sua nulidade,
sendo, portanto, o dispositivo mencionado, regra de transição a qual deve ser aplicada de
maneira a não prejudicar a parte que agiu de boa-fé ao ser contratada, que prestou
diligentemente seus serviços, prestigiando-se a dignidade da pessoa humana e o valor social
do trabalho (art. 1º, III e IV, da CRFB).
Ressalto, por oportuno, que a decisão do STF, no Recurso Extraordinário n° 705.140, faz
referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem concurso público, não
delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista ou estatutário.
Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração Pública Direta ou
Indireta.
Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou as
características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os efeitos
vinculante, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.
Deve ser ressaltado, porém, que o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário n°
705.140 garantira às pessoas contratadas, sem concurso público, pela Administração
Pública, reitere-se, apenas o direito ao depósito/levantamento do FGTS, previsto no Art. 19-
A da Lei 8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a nulidade do contrato por
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violação das hipóteses contidas no art.37, §2º da CF/88, a exemplo do que já fora antes
deliberado nos precedentes do STF: AG. REG. NO RE 830.962/MG; AG. REG. NO RE
COM AG. 736.523/MS; AG. REG. NO RE 863.125/MG; ARE 867.655/MS e RE
863125/MG.
Sobre o tema tratado, inclusive, pacificando a questão de uma vez por todas no âmbito deste
Tribunal, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
960.708/PA, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da MIN. CÁRMEN LÚCIA,
decidiu que: reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido, na linha da
jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e
assegurar o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Eis a ementa do julgado:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DIREITO AO DEPÓSITO DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES. CONTRARRAZÕES NÃO
APRESENTADAS. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA: IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (AG.REG no Recurso Extraordinário 960.708/PA.
Relatoria MIN. CARMEN LUCIA. Julgado em 09/08/2016, Publicado no DJE de 29/08/2016)

No caso dos autos, denota-se que o sentenciado foi contratado como serviço temporário, a
partir de 04/05/1998, para o exercício da função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
havendo sucessivas renovações até 14/03/2000, consoante destacado na sentença a quo.
Depreende-se, assim, que é nulo o contrato firmado entre as partes, diante da ocupação de
cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, e, sendo o
posicionamento da nossa mais alta Corte de Justiça o reconhecimento do direito ao
recebimento do saldo de salário, devendo, portanto, ser ratificada a sentença que condenou o
sentenciado ao pagamento do saldo de salário do mês de abril/2000, pagamento de 20
(vinte) dias do mês de outubro/2000, pagamento de 15 (quinze) dias do mês de março/2000,
pagamento do salário de dezembro/2000.
Quanto à condenação em honorários advocatícios, verifica-se que a sentença os fixou em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida. Este Tribunal, todavia, já assentou o
entendimento de que, nas hipóteses em que se discute matéria pertinente à cobrança de
FGTS, a verba honorária deverá ser arbitrada no importe de R$500,00 (quinhentos reais), ex
vi do artigo 20, § 4° do CPC/73, razão por que cabe a reforma da sentença nesse ponto.
Em relação aos juros de mora e correção monetária, faz-se necessários algumas
ponderações.
No julgamento das ADI's 4.357 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 1º-F da Lei
9.494/97, na redação conferida pela Lei n. 11.960/09, foi declarado parcialmente
inconstitucional, momento em que se entendeu que as expressões "índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança" e "independentemente de sua natureza",
presentes no art. 100, §12 da CF, são inconstitucionais e, por se repetirem no art. 1º-F da Lei
9.494/97, a este se estendeu, por arrastamento, a inconstitucionalidade.
Em decisão, datada de 25/03/2015, foi determinada a modulação dos
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efeitos das mencionadas ADI's, assinalando o STF que fica mantida a aplicação do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança até 25/03/2015 e, após, deve ser
observado o índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
Assim, no caso em análise, a correção monetária deve observar o seguinte: [1] até a vigência
da Lei 11.960/2009, o INPC; [2] na vigência da Lei 11.960/2009 (30/06/2015) até
25/03/2015, o índice oficial de atualização básica da caderneta de poupança (artigo 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09; [3] após 25/03/2015, o IPCA-E, em
atenção ao que deliberou o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Modulação dos efeitos
das ADIs nº 4.357 e nº 4.425.
No pertinente à incidência de juros de mora, estes incidem: [1] no percentual de 0,5% a.m.
até a vigência da Lei nº 11.960/2009; [2] de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base na
Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação
da Lei nº 11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei
9.494/97).
Acresce dizer que a explicitação da forma de atualização do valor da condenação não
implica em reformatio in pejus, porquanto a fixação dos parâmetros de juros moratórios,
bem como da atualização monetária, são matérias de ordem pública e, como tal, possíveis de
serem acertados, a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo de ofício.
É oportuno consignar, ainda, que os juros de mora não incidem no período compreendido
entre a homologação dos valores devidos e a expedição do precatório, nos termos da Súmula
Vinculante nº 17, do Supremo Tribunal Federal ("Durante o período previsto no parágrafo 1º
do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele
sejam pagos").
Em REEXAME NECESSÁRIO, REFORMO A SENTENÇA PARCIALMENTE, para
estabelecer que sobre a verba atrasada incidirão juros e correção monetária conforme acima
explicitado, estando prescritas as parcelas vencidas há mais de 05 (cinco) anos da
propositura da ação, reduzindo a verba honorária para o patamar de R$500,00 (quinhentos
reais), nos termos do art. 20, § 4° do CPC/73.
A apuração do importe a ser pago se dará por simples cálculo aritmético.
É como voto.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º 3731/2015-GP.
Belém, 12 de setembro de 2016.
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
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